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ANEXO II

TERMO DE COMPROMISSO

Eu,

______________________________________________________________,

nacionalidade _____________________, portador(a) do RG nº

__________________, órgão expedidor _______________, e inscrito(a) no

CPF/MF nº ________________________________ residente e domiciliado

_______________________________________________________________

__ ______________________________________________, me comprometo

a cumprir com as obrigações inerentes na qualidade de estudante do Curso de

Marcenaria Básica e desempenhar satisfatoriamente de acordo com o Art. 18,

I e II do Edital de Seleção Simplificado nº 001/2022.

Estou ciente que a inobservância dos requisitos mencionados no presente
termo, de acordo com o art. 17 e incisos do I ao IV do Edital de Seleção
Simplificado nº 001/2022, implicará no desligamento automático do Curso de
Marcenaria Básica e somente poderei participar e concorrer a uma vaga em um
novo processo seletivo em novas turmas do referido curso após 02 (dois) anos
do seu desligamento.

João Pessoa, _______ de _______________ de 2022.

____________________________________
Assinatura do aluno

Telefones de contato: ____________________________.

ANEXO III

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DO RESPONSÁVEL

(Autorização para menores de 18 anos não emancipados)

Eu,

_______________________________________________________________

(nome completo do pai/mãe ou responsável legal), nacionalidade

__________________, portador(a) do RG nº __________________, órgão

expedidor _______________________, e inscrito(a) no CPF/MF nº

_______________________________________ residente e domiciliado

_______________________________________________________________

__ ______________________________________________, autorizo a

adolescente

_____________________________________________________________,

com _________ anos de idade, conforme documento de identidade que porta,

de quem sou ____________________________ (relação de parentesco), a

participar do Curso de Marcenaria Básica.

João Pessoa, _______ de _______________ de 2022.

____________________________________

(Assinatura do pai/mãe ou responsável legal)

Telefones de contato dos pais ou responsável:

____________________________

ANEXO IV

TERMO DE COMPROMISSO

(menor de idade não emancipado)

Eu, ______________________________________________________________,
nacionalidade _____________________, portador(a) do RG nº
__________________, órgão expedidor _______________, e inscrito(a) no
CPF/MF nº ________________________________ residente e domiciliado
_________________________________________________________________
______________________________________________, representando o
adolescente _______________________________________________________,
inscrito no CPF sob nº ____________________________, RG sob nº
___________________________, órgão expedidor ________________,conforme
documento de identidade que porta, de quem sou
____________________________ (relação de parentesco), me comprometo a
cumprir com as obrigações inerentes na qualidade de estudante do Curso de
Marcenaria Básica e desempenhar satisfatoriamente de acordo com o Art. 18, I e
II do Edital de Seleção Simplificado nº 001/2022.

Estou ciente que a inobservância dos requisitos mencionados no presente termo,
de acordo com o art. 17 e incisos do I ao IV do Edital de Seleção Simplificado nº
001/2022, implicará no desligamento automático do Curso de Marcenaria Básica e
somente poderei participar e concorrer a uma vaga em um novo processo seletivo
em novas turmas do referido curso após 02 (dois) anos do seu desligamento.

João Pessoa, _______ de _______________ de 2022.

____________________________________
(Assinatura do pai/mãe ou responsável legal)

Telefones de contato dos pais ou responsável: ____________________________.

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7390-F6C6-BADA-6C2E

IPM



DIÁRIO OFICIAL                                                                                                João Pessoa, 25 de maio de 2022    *    n° 0041    *    Pág. 013/030

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/A0AD-9D8E-C357-AD5B

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 148/2022 Em, 18 de maio de 2022.

usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº 10.684, de 28 de
dezembro de 2005 e tendo em vista o que consta do processo administrativo ,
resolve:

Art. 1º concedida à servidora ELIZABETH
BENJAMIM BARBOSA COSTA, ocupante do cargo de Escriturário, classificação funcional
01.02.11.01.04, matrícula nº lotada na Secretaria da Educação e Cultura.

Art. 2º a portaria nº 579/1996, publicada no Semanário Oficial
do Município nº 481 de 23 a 29 de março de 1996.

Art. 3º Em consequência da vigência da presente portaria, a requerente fica excluída
do quadro de servidores desta edilidade.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO,

nº 19108/2021-IPMJP

CANCELAR A APOSENTADORIA

11.799-4,

FICA REVOGADA


